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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 033 de 15 de FeVereiro de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, 
publicada no doE nº 33.781 de 15.01.2019;
considerando o teor do PaE nº 2022/30895;
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 15 de 27.01.2022, publicada no doE nº 
34.850 de 01.02.2022, que concedeu licença prêmio do ex-servidor carloS 
aNToNio dUarTE rodriGUES, ocupante do cargo de Engenheiro civil.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 15 de fevereiro de 2022
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 761284
eXtrato de coNVÊNio

Nº.do convênio: 028/2022    Processo nº 2021/74970
Valor Total: r$ 3.236.666,40 (três milhões duzentos e trinta e seis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).
objeto: construção de 05 Pontes Em concreto armado Zona Urbana E 
rural do Município de Jacundá - 1: Ponte Na Vicinal areia Branca:  latitude 
4,4945 S / longitude 49,0902W comprimento: 20 m largura 4,80 m; 2: 
Ponte Na Vicinal Mauro Gordinho: latitude 4,4666 S / longitude  49,0487 
W comprimento: 20 m  largura 4,80 m; 3: Ponte Na Vicinal do Jeremias:  
latitude 4,5863 S / longitude  49,0511 W comprimento: 20 m  largura 
4,80 m.; 4: Ponte na Vicinal Jabutizinho: latitude 4,4847 S / longitude  
49,1172 W comprimento: 22 m  largura 4,80 m; 5: Ponte na rua Pitinga, 
alto Paraíso, Zona Urbana: latitude 4,4847 S / longitude  49,0972 W 
comprimento: 18 m  largura 8m,  no município de jacundá/Pa. 
 data de assinatura: 15/02/2022              Prazo: 300 (trezentos) dias 
inic. de Vig.: 15/02/2022     T. Vig.: 11/12/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária: 
Unidade orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7430; 
Natureza da despesa: 444042; fonte: 0124000000; origem do recurso: 
Tesouro; Plano interno: 206coNV5PJd; ação detalhada: 273791.
coNTraTado: 
Nome: PrEfEiTUra MUNiciPal dE JacUNdá – cNPJ: 05.854.633/0001-80.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 761637

..

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 028/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta 
companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data o servidor oSiaS fUrTado BarroS JU-
Nior, Matrícula n° 5903600, fiScal TiTUlar e alEliZia doS SaN-
ToS MiraNda Matricula 5945622, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 
017/2020, celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – cPH e a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 761050
Portaria Nº 029/2022-GP de 08 de FeVereiro de 2022.

o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará – cPH, no exercício das suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo DECRETO publicado no Diário Oficial do Estado n° 
33.776 de 09 de Janeiro de 2019 e considerando a Portaria 019/2019-GP 
que delega poderes de ordenador de despesa desta cPH,
coNSidEraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da cons-
tituição federal 1988;
coNSidEraNdo os termos da lei federal 13.303/2016;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta 
companhia;
coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data o servidor oSiaS fUrTado BarroS JU-
Nior, Matrícula n° 5903600, fiScal TiTUlar e alEliZia doS SaN-
ToS MiraNda Matricula 5945622, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 
001/2022, celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – cPH e a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 08 de fevereiro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 761052

.

.

errata
.

Na PUBLicaÇÃo N° 760962 reFereNte ao 8º terMo 
de aditiVo do coNtrato Nº 027/2018

onde se lê: Vigência: 26/08/2021 a 16/02/2022,
Leia-se: Vigência: 17/02/2022 a 17/06/2022.

Protocolo: 761067

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 031/2022-GP, de 14 de FeVereiro de 2022.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
art. 19 do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
i- conceder em nome do servidor MaX MoNTEiro MarTiNS, Matrícula 
n° 57192197, cPf: 835.213.481-72, ocupante do cargo de SUPErViSor 
i, Suprimento de fundos no valor de r$ 200,00 (dUZENToS rEaiS), em 
virtude da necessidade de efetuar despesas de pronto pagamento.
ii- a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recursos 
próprios e terá a seguinte Classificação Orçamentária:
26.122.1297.8338-0101 – 339039 - r$ 200,00 – Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica.
iii- Prazo para aplicação: Sessenta (60) dias a contar da data de emissão 
da ordem Bancária.
iV- Prazo para prestação de contas: quinze (15) dias subsequentes à aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 14 de fevereiro de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 761061

oUtras MatÉrias
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
o diretor Presidente, da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará - cPH, no uso de suas atribuições legais e após a análise conjunta 
da comissão de licitação e o parecer da Gerência Jurídica, referente ao 
Processo(s) nº 2021/644064 e 1301266 resolve:
adJUdicar e HoMoloGar o resultado do processo licitatório referente ao 
Procedimento licitatório nº 013/2021- cPH, que tem como objeto à con-
tratação de empresa para a prestação de obras e serviços de engenharia 
para a construção do Terminal Hidroviário Turístico fluvial no Município de 
Salvaterra, autorizando a contratação e emissão de Nota de Empenho em 
favor da seguinte empresa: coNTiNENTal SErVicE SErViÇoS dE coNS-
TrUÇÃo EirEli, inscrita no cNPJ/Mf-26.263.297/0001-71, com sede na 
avenida dalva, nº 240, sala f, Bairro: Marambaia, cEP:66.615-850, Mu-
nicípio de Belém, Estado do Pará, por ter apresentado a proposta mais 
vantajosa para a contratação do único item do Edital, pelo valor global de 
r$3.181.187,73 (três milhões, cento e oitenta e um mil, cento e oitenta e 
sete reais e setenta e três centavos).
registre-se. Publique-se. cumpra-se.
Belém/Pa, 15 de fevereiro de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente da cPH

Protocolo: 761084
..

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

errata
.

Na Portaria Nº 037 de 09.02.22, PUBLicada No 
doe Nº 34.863 de 11.02.2022.

SErVidora: dEUSiMar MiraNda rodriGUES
oNde se LÊ: MaTrÍcUla 14818/1
Leia-se: MaTrÍcUla 12610/1

Protocolo: 760993


